
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

(Pl~APol~ U B 1~,'1 at .~. ' SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
••. .' ll., ~t .' r7c ..L,Q2~\ MUNICIPAL A INTEGRAR O QUADRO DE

\ EdíçOO ~--"'~''"- 0.. "'_~ ,_\ ASSOCIADOS E CONTRIBUIR
i\. ~~ J MENSALMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS
\Jorrtal_-'-' eJ .~_~,:.... MUNiCíPIOS DOS CAMPOS GERAIS - AMCG.

uç POVO~=-SQRSA. ESTADO DO PARANÁ. ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA' LEGISLAIIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO
MUNiCíPIO, 'SANCIO,NO ASEG'UJNTE t~I".

L E I N° 1 8 31

Art. 1°, Fica 'o Poder Executivo Municipal
autorizado á'permanec.erassociado à 'Assoéiação dos Municípios dosC~mpos Gerais -
AMCG, pessoa jurídica de direito privado, sociedade civil sem fins.lucratives, devidamente
inscrita no CNPJ sobô rio 00756565/0'00'1-01, estabélecida ria Ruà.Coronel Dulcídio nO09,
Centro, na cidade de Ponta Gross~;' Estado do Parahá, recontiece~tioá:ei1tidade como um
órgão de representação municipal a" nível microrreqional que ~tua, sÓb ..C)' regime de
cooperação comtodos os Municípios que dela participam, com a As~ociação dos Municípios
do Paranáe outros Ó(g~os, públicos ~ particulares, visando sempr~os in,têresses regionais
de seus associ,~dos,'ê~ , ., ,,7.' ",' i "-}.',

Art. 2°.' Fica~igualri1eA{!3 autorízado o Poder
Executivo Municipal :à;~f()Qtli,~u.ir:mensalmente com, a Associa~p dos .~Uh!:çípios dos
Campos Gerais -:-A ,':~ ,', """'.;" 'depósito bancário em conta c~ten~e~da eri!idade até o
20° (vigés.imo) dia útil 'é~)(ercíci6:! ; ~~ .'

~ _~ =, ~':' -~ _ .,~~·-:,:~f;:~>,'- .~;g;.. "
Parágrafo Unico. A ,c,ntripui:~1ó a'Élue;se refere o presente artigo ~~stá prevista no Estatuto
Social da Associação dos M4àidpiOSdos .Campos Gerais, aprov@o em 'Assémbléia Geral~,- .' ' ~. '

na forma estatutãri91vigent " '" , ,"i\' ,.<""., '" "

"'. c, r'. '~~~{~:~ªO~,Acontribqi~~ a que:;g'e'refere' o artigo
anterior será équ1"alente a "R~' ~t..,.~ete 'AAn~âvo~ de real) por, habitante residente no

'. ';'1--:; •.•• ~ "fi' - ,,_':....•.•_~.. ~ ',~ -v-Ó, - .• ' ' .• ' ~ -,

Município, observando-se o·!imite·t:tU!)imoé:fe R$ 8~QiOO(oitoçentos reais} e máximo de R$
13,000,00 (treze mil réais). "<",:""

Parágrafo Primeiro: O número de habitantes do, Município ~erá verificado junto aos dados
estimados sempre que atuâlízados. e fornecidos .peIQ'JÍ1$titoto Brasileiro de Geografia e

~""i;_ -;;, .~'\: - - .-
Estatística -IBGE. ,F' :~-"', '.""

Parágrafo Segundo: O valor da contrlbulçâermensal, bem como os limites mínimo e
máximo descritos no caput deste artigo, "serão atualizados anualmente, sempre no mês de

> - _.:J'~ ~.

outubro, pelo INPC-1BGE ou por outro.índice que venha substituí-Io, passando a vigorar a
partir de janeiro do ano subseqüente,

Art. 4°, Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a estabelecer, mediante Decreto, os valores que serão devidamente repassados
à entidade a cada ano, conforme as alterações no número de habitantes do Município,
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sempre que atualizado pelo IBGE, e a correção monetária incidente sobre o valor de R$
0,07 (sete centavos de real) ou sobre os limites, mínimo e máximo, de que trata o artigo 3°
caput, após o primeiro ano de contribuição.

Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e, se necessário, devidamente
suplementadas.

Art. 6°~Obriqa-se o Poder ~xecutivo Municipal,
facultando-seiqualmente ao;L,~gislativo'l9xigir prestação de contas da entidade Associação
dos Municípios dos -,Campos Gerais, para fines de _repasse de tnforma'çêes aos órgãos
competentes. '

~~.Art. 7°<A presente Lei entrará. em vigor na data
de sua pUblicâção, revqgan~Q:se as disposições em contrário, em especiala.Lei Municipal
n". 1706/2009.

t:h, '. -, #to

PAÇO 9AS' ARAUeARIASj TELEMACO
BORBA,·ESTADO DO R,ARANÁ,'em~24 de maio
de 2011.: ~,
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